
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
 
 

Objetivo: 

Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo técnico 
preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para compor o 
Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades da Fundação Municipal 
de Esporte e Lazer - FMEL no que tange a este processo, cujo objeto é: Registro de Preços 
para eventual e futura contratação de empresa especializada em serviços de 
fornecimento de refeições estilo buffet, de forma itinerante, para atendimento às 
necessidades de alimentação (café da manhã, almoço, café da tarde e jantar) nos locais 
de competição e alojamento de atletas nos jogos promovidos pela FESPORTE. 

 
 
Área requisitante da contratação: Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL 
 
I – INFORMAÇÕES GERAIS 
1. Equipe de Planejamento 
 

Nome cargo/função Matrícula E-mail 
 

Dolores G. Fernandes Assessora II 2690601 dora@itajai.sc.gov.br 
Roberto de Sá 
Prudêncio 

Diretor de 
Desporto e 
Rendimento 

2070101 roberto.prudencio@itajai.sc.gov.br 

Daniel dos Passos Diretor 
Executivo 

1503804 daniel.passos@itajai.sc.gov.br 

 
 
II – DIAGNÓSTICO SITUAÇÃO ATUAL 
2. Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (art. 18, § 1º, I, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 

A Fundação Municipal de Esportes e Lazer (FMEL) de Itajaí participa anualmente de 
competições oficiais promovidas pela FESPORTE - Fundação Catarinense de Esportes, 
representando o município em diversas modalidades. Para isso, a delegação itajaiense 
necessita se deslocar até as cidades-sede, permanecendo por vários dias em alojamentos 
(escolas ou outras instituições disponibilizadas) ou hotéis, geralmente custeados pela 
FESPORTE. Durante esse período, a FMEL é responsável por fornecer alimentação à 
delegação. Assim, este processo visa a contratação de serviços de fornecimento de 
refeições para os membros da delegação itajaiense durante as competições oficiais de 
Santa Catarina, garantindo seu bem-estar e desempenho, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021. 



3. Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Contratações (art. 18, 
§ 1º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
Previsto no Plano anual de contratações, em substituição ao pregão eletrônico n. 
135/2024. 
 
4. Descrição dos requisitos da potencial contratação (art. 18, § 1º, III, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021 
 
4.1 A empresa contratada deverá assegurar a qualidade nutricional, sanitária e higiênica 
das refeições, em conformidade com a legislação vigente, bem como garantir estrutura 
Logística adequada para o transporte, montagem e disponibilização do serviço nos 
diferentes locais definidos pela organização do evento. 
 
4.2 A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos: 
 
Qualidade e adequação nutricional: as refeições devem obedecer aos padrões 
nutricionais compatíveis com a alimentação de atletas, em conformidade com 
orientações de órgãos de saúde e nutrição, garantindo cardápios balanceados e 
diversificados. 
 
Logística e operação: capacidade para transporte, montagem e disponibilização das 
refeições em diferentes locais, em caráter itinerante, de acordo com o cronograma 
definido pela FESPORTE. 
 
Infraestrutura:  fornecimento de todo o material necessário para o serviço (utensílios, 
equipamentos, mesas de apoio, rechauds, recipientes térmicos, descartáveis, entre 
outros), assegurando a adequada conservação dos alimentos. 
 
Equipe técnica:  disponibilidade de profissionais qualificados para a manipulação, 
preparo, transporte e distribuição das refeições, devidamente uniformizados e 
identificados 
 
5. Estimativas das quantidades para contratação, acompanhadas de memórias de cálculo 
e dos documentos que lhe dão suporte (considerar interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala) (art. 18, § 1º, IV, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 
 

5.1- Para a presente contratação, a estimativa das quantidades foram obtidas, de 
modo geral, considerando o quantitativo de atletas participantes das competições 
representando o município de Itajaí. 
5.2- Considerando as competições em que a FMEL participará em 2025 e 2026, estima-
se o seguinte quantitativo:  
 

COMPETIÇÃO PESSOAS DURAÇÃO CAFÉ DA 
MANHÃ 

ALMOÇO CAFÉ 
DA 

JANTAR 



TARDE 
REGIONAL 
JOGUINHOS 

120 07 dias 840 840 840 840 

REGIONAL 
OLESC 

120 06 dias 720 720 720 720 

REGIONAL JASC 120 06 dias 720 720 720 720 
ESTADUAL 
JOGUINHOS 

200 10 dias 2.000 2.000 2.000 2.000 

ESTRADUAL 
OLESC 

200 10 dias 2.000 2.000 2.000 2.000 

ESTADUAL JASC 300 10 dias 3.000 3.000 3.000 3.000 
ESTADUAL 
PARAJASC 

150 07 dias 1.050 1.050 1.050 1.050 

ESTADUAL 
JASTI 

100 05 dias 500 500 500 500 

TOTAL    10.830 10.830 10.830 10.830 
 
 
III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 
6. Levantamento mercadológico (que consiste na análise das alternativas possíveis, e 
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar) (art. 18, § 1º, 
V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
 
6.1- Considerando que durante o período de realização dos jogos, a delegação 
itajaiense da FMEL permanece vários dias em alojamentos ou hotéis nos municípios onde 
ocorrem as competições, para realizar a alimentação da delegação é necessário a 
contratação da empresa para preparo das refeições, o que torna o fornecimento de 
refeições mais prático e com melhor custo- benefício. 
6.2- Outra solução seria preparar as refeições nos alojamentos, porém para isso, seria 
necessário a aquisição de eventuais equipamentos e utensílios que não estejam 
disponíveis nos alojamentos, assim como adquirir alimentos, os quais necessitariam de 
outros processos licitatórios, sem contar que precisaríamos de veículo adequado para o 
transporte dos alimentos e que muitos alimentos são perecíveis e acabariam estragando 
caso não fossem consumidos na totalidade o que causaria dano ao erário. Ademais, não 
dispomos de cozinheiras no quadro da FMEL o que também inviabiliza tal solução. A 
contratação de cozinheiras seria um custo elevado considerando que quando não há 
competições as mesmas ficariam ociosas. 
6.3- Também haveria a possibilidade de realizar a alimentação diretamente nos hotéis, 
porém são apenas algumas competições em que a delegação fica hospedada em hotéis 
e geralmente estes são fornecidos às expensas da FESPORTE - Fundação Catarinense de 
Esportes, portanto, não temos contrato com os mesmos e também não temos como 
fazer uma licitação em curto espaço temporal e tampouco garantir que o restaurante do 
hotel onde a delegação estará hospedada participe e vença a licitação. Ademais, 
contratar a alimentação em um restaurante resulta num custo bem maior por refeição. 
6.4- Dessa forma, a contratação de empresa para serviços de fornecimento de 
refeições, na modalidade Pregão, de forma eletrônica, com sistema de registro de 



preços, é a solução encontrada para atender a necessidade da FMEL. 
 
7. Estimativa do valor da contratação (art. 18, § 1º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
Para a contratação, será feito uma estimativa de preços, sendo utilizado 03 orçamentos com 
fornecedores, para obter uma média, sempre visando o menor preço e a economicidade para o 
município. 
 

 
ITEM QTDE MÉDIA UNITARIO TOTAL  

 
CAFÉ DA MANHÃ 10.830 R$ 22,27 R$ 241.184,10 
ALMOÇO  10.830 R$ 40,96 R$ 443.596,80 
CAFÉ DA TARDE 10.830 R$ 21,61 R$ 234.036,30 
JANTAR 10.830 R$ 40,96 R$ 443.596,80 
TOTAL   R$ 1.362.414,00 

 

 
IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 
8. Descrição da solução escolhida (art. 18, § 1º, VII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
A solução escolhida foi a contratação de empresa para serviço de fornecimento de 
refeições, na modalidade Pregão eletrônico, com sistema de registro de preços. 
 
9. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (art. 18, § 1º, VIII, da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021) 
 

Não há possibilidade de parcelamento da contratação para o fornecimento de café da 
manhã, almoço, café da tarde e jantar à delegação da FMEL durante competições da 
FESPORTE no município-sede. A contratação de uma única empresa é necessária, pois ela 
deverá dispor dos equipamentos para instalação e preparo das refeições no local, sendo 
inviável o fracionamento do serviço devido à impossibilidade de múltiplas empresas 
realizarem o preparo no mesmo espaço. Além disso, a contratação única simplifica o 
gerenciamento e controle, garantindo maior eficiência, qualidade e economicidade no 
atendimento de todas as refeições, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 
10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 18, § 1º, XI, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
 
Não há contratações correlatas. 
 



11. Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (art. 18, § 1º, 
IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
11.1- Os resultados pretendidos com a presente contratação não estão atrelados apenas 
a termo de economicidade e de aproveitamento de recursos humanos, materiais 
e financeiros, mas principalmente ao interesse público a ser atendido, que muitas vezes não 
está diretamente interligado a todas essas questões.  
11.2- É relevante constar que, os resultados pretendidos a todos os níveis 
(economicidade, aproveitamento de recursos - seja de qualquer espécie) estão atrelados 
ao atendimento da necessidade da existente que é alimentar a delegação itajaiense que 
participa das competições oficiais representando o município de Itajaí. 
11.3- A contratação de uma empresa especializada para a prestação do serviço torna-se 
a forma mais vantajosa economicamente para Administração se comparado ao custo de 
comprarmos os alimentos, contratarmos cozinheiras e dispormos dos meios de transporte 
adequado para transportar os alimentos e/ou de contratarmos um restaurante em cada 
local de competição para alimentar a delegação o que é inviável devido ao curto espaço 
de tempo para licitar, considerando que a FESPORTE divulga o calendário com o local da 
competições bem próximo da data de realização das mesmas. 
11.4- Dessa forma, ao optarmos pela contratação de serviços de fornecimento de 
refeições aos membros da delegação itajaiense da FMEL, durante as competições oficiais 
do Estado de Santa Catarina, através do sistema de registro de preços, estamos 
otimizando nossos recursos e visando economicidade, considerando que pagaremos 
apenas pelas refeições efetivamente consumidas pela delegação, reduzindo as despesas, 
considerando os altos custos envolvidos em manter profissionais dedicados ao preparo 
das refeições e aquisição de materiais, equipamentos e gêneros alimentícios, além de 
garantirmos a segurança e profissionalismo no preparo das refeições, as quais terão o 
preparo supervisionado por nutricionista da contratada. 
 
12. Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato (art. 18, § 1º, X, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 
12.1- Importante pontuar que quanto a equipe técnica de fiscalização, essa Fundação 
possui servidores com experiências técnicas e conhecimento acerca dessa contratação, 
bem como, caso necessário pode-se solicitar o suporte das demais Secretarias. 
12.2- Quando da indicação dos membros para fiscalização do contrato, observar-se- á o 
princípio da segregação de funções, garantindo que os membros da elaboração da fase 
preparatória não atuem como membros da comissão de fiscalização. 
12.3- Não há necessidade de celebrar nenhuma contratação prévia pela Administração 
Pública. 
 
13. Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras (art. 18, § 1º, XII, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
 

Sempre que possível a contratada deverá observar os preceitos de boas práticas 
ambientais, tais como: uso racional da água, eficiência energética, redução de 
produção de resíduos alimentares e melhor aproveitamento dos alimentos, 



programa de coleta seletiva de resíduos sólidos no local de preparação e confecção 
das refeições, uso de produtos biodegradáveis, controle de poluição sonora no 
ambiente do restaurante, destinação final adequada de resíduos sólidos, de óleos 
utilizados em frituras e cocções. 
 
14. Responsáveis pela Elaboração do ETP 
 

INTEGRANTE TÉCNICO INTEGRANTE REQUISITANTE 

 
 
 
 

Dolores G. Fernandes 
Assessora II 

 
 
 
 

Daniel dos Passos 
Diretor Executivo 

 
15. Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina (art. 18, § 1º, XIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 

 
Considerando o Estudo Técnico Preliminar elaborado, aprovo e atesto a sua 

conformidade às disposições contidas na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 
12.840 de 25 de janeiro de 2024. 

 
 

Datado e assinado digitalmente. 
Itajaí/SC, 20 de agosto de 2025. 

 

 
_________________________________ 

Anna Carolina Cristofolini Martins 
Superintendente Adm. Das Fundações 
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